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O Enduro Eqüestre é uma modalidade hípica reconhecida e devidamente regulamentada, aberta a qualquer raça de eqüinos. Os regulamentos vigentes no Brasil são baseados nos da Federação Eqüestre Internacional (FEI), com adaptações específicas aprovadas pela Confederação Brasileira de Hipismo (CBH). As Federações Estaduais devem incentivar e promover cursos de atualização para cavaleiros, juízes e veterinários.

As questões específicas quanto à idade mínima permitida para participação, peso mínimo, idade dos animais, qualificação devem ser consultadas nos regulamentos da modalidade. Existe uma hierarquia de normas que deve ser observada por todos os envolvidos com o esporte. O Regulamento Geral (RG), o Regulamento Veterinário (RV) e o Regulamento específico da modalidade devem sempre ser considerado, junto com os Estatutos. Em caso de dúvida o RG deve ter precedência sobre os demais. Qualquer decisão deve sempre ser baseada no espírito esportivo e na igualdade de condições para todos os participantes.

Nos eventos de Enduro Eqüestre, regionais e estaduais, é permitida a participação de concorrentes que não sejam registrados nas suas Federações de origem, até que seja publicada uma disposição em contrário. Esses cavaleiros podem concorrer a uma premiação específica, se esta for oferecida pelo organizador do evento, mas não às premiações das federações. Nos eventos oficiais homologados pela CBH ou FEI, a participação é restrita aos cavaleiros e cavalos registrados. As listagens dos registros deverão ser mantidas atualizadas e serão enviadas à CBH pelas Federações Estaduais.
1 - REGISTROS

1.1 - Do cavaleiro - Somente os cavaleiros filiados à sua Federação de origem poderão disputar os títulos dos campeonatos estaduais, interestaduais e nacionais oficiais. As equipes e os representantes individuais inscritos para provas nacionais e internacionais não poderão participar dos eventos se não estiverem em dia com a sua Federação. Os dados do cadastro deverão ser preenchidos e enviados à federação..

1.2 - Do cavalo -Todas as exigências sanitárias determinadas devem ser cumpridas (vacinações, apresentação de passaporte CBH, exames de AIE, etc). Para participar de provas oficiais os animais inscritos devem ter a idade mínima exigida no regulamento específico da modalidade. Somente os cavalos registrados nas Federações de origem podem disputar os títulos dos campeonatos estaduais, interestaduais, nacionais e internacionais.

1.3 – Das organizadoras - Para organizar provas oficiais os candidatos devem consultar as Federações Estaduais e solicitar o seu credenciamento. Os Estatutos das entidades serão aplicados e as exigências neles estabelecidas deverão ser cumpridas. Uma vez tendo a proposta aprovada o organizador deverá seguir as normas para a organização de eventos de Enduro contidas nas Normas e regulamentos vigentes.

1.4 -  Cavaleiros registrados na FPH em outras modalidades poderão participar dos eventos de Enduro e concorrer às premiações, desde que possuam as qualificações mínimas exigidas. Estarão isentos do pagamento das taxas de registro do Enduro, porém deverão entregar as fichas de cadastro preenchidas ao responsável pela modalidade. A solicitação de uma qualificação especial deverá ser encaminhada para análise para o departamento ou comissão responsável pela modalidade.

1.5 -  Cavalos registrados em outras modalidades poderão participar dos eventos de Enduro, de acordo com o regulamentado no Regulamento de Enduro Eqüestre da CBH. As fichas de cadastro da modalidade deverão ser encaminhadas à federação.

1.6 - Todas as inscrições de provas com chancela da FPH obrigatoriamente serão feitas através da secretaria de enduro da FPH,que repassará todas as informações aos organizadores.  

1.7- OS ORGANIZADORES EM DÉBITO COM A FEDERAÇÃO, POR MAIS DE TRES MESES, TERÃO A LICENÇA CANCELADA.

2 - CALENDÁRIOS, SOLICITAÇÕES DE DATAS.
2.1- O prazo para as solicitações de provas específicas para temporada de 2007 é até 20 de agosto de 2006. Provas extra-calendário, mudanças de datas aprovadas deverão ser comunicadas, assim como qualquer outra alteração que possa surgir.Todas as solicitações deverão ser encaminhadas através das Federações Estaduais.

3- TAXAS.
3.1- As taxas para a filiação anual de cavaleiros, cavalos e organizadoras são estabelecidas e aprovadas pela Presidência e Diretorias das Federações Estaduais. As taxas propostas pelas diretorias da modalidade devem sempre visar o fomento do esporte.

3.2- A taxa para a filiação anual de cavaleiros, cavalos para o ano de 2006 será de R$ 30,00 pago na inscrição feita pelo cavaleiro em cada prova, que será recolhido pelo organizador em nome de cada cavaleiro juntamente com as demais taxas até o terceiro dia após a realização do evento.

3.3- Para as provas homologadas pela FPH existe uma tabela padrão para as organizadoras de eventos, aplicável de acordo com o número de inscritos, considerando-se os valores cobrados no ato da inscrição:

Maior valor cobrado nas inscrições da Velocidade Limitada + maior valor cobrado na Velocidade Livre = Valor total dividido por 2 = Taxa mínima

Tabela padrão para provas regionais, estaduais, interestaduais, nacionais com etapas homologadas no Estado de São Paulo:

Até               50 inscrições                      Taxa Mínima

De 51   até 100 inscrições                2X  Taxa Mínima

De 101 até 150 inscrições                3X  Taxa Mínima...e assim por diante.

Campeonato Paulista

Caso a etapa homologada seja válida para o Campeonato Paulista haverá um acréscimo de 30%(trinta por cento) nos valores acima estipulados.

Campeonato Brasileiro

Caso a etapa homologada seja válida para o Campeonato Brasileiro haverá um acréscimo de 50%(cinqüenta por cento) nos valores acima estipulados.


 3.3-Para eventos nacionais e internacionais os organizadores solicitantes deverão se informar a respeito das taxas CBH e/ou FEI.

4 – PENALIDADES.    
4.1- Aos cavaleiros e os organizadores serão aplicadas as penalidades previstas nos Estatutos e Regulamentos, no caso de infrações cometidas.

4.2- Equipes de apoio e tratadores, durante o transcorrer de um evento, também estão sujeitos às normas em vigor.

4.3-Os cavaleiros e amazonas que participarem de concursos não constantes do Calendário da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HIPISMO ou das FEDERAÇÃOE ESTADUAIS e não autorizados pelas mesmas ficam sujeitos as Sanções do Artigo 177 do Regulamento Geral da CBH. 

4.4- Os Juizes,  Delegado Tecnico e demais Oficiais, constantes das respectivas relações da CBH e das Federações  Estaduais que atuarem provas não constantes do Calendário da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HIPISMO ou das FEDERAÇÃOE ESTADUAIS e não autorizados pelas mesmas, não poderão ser designados para Eventos Oficiais da CBH  ou das Federações Estaduais durante 03 (três) meses.

5 – CATEGORIAS.

5.1- As categorias são subdivididas de acordo com a idade, peso do cavaleiro e distâncias a serem percorridas. Na Velocidade Limitada existem faixas de velocidade estipuladas pelo Regulamento de Enduro. Fazemos aqui uma observação importante quanto à quilometragem total e velocidades, principalmente para as provas regionais de fomento. O organizador, júri e a comissão veterinária devem se preocupar com as condições da trilha, temperatura, umidade para estabelecer faixas seguras, utilizando-se dos recursos previstos no regulamento.

5.2- A criação de novas categorias, provas extra-oficiais, mudanças relativas à qualificação vigente, alterações de distâncias estipuladas e a adoção de novos parâmetros veterinários deverão obrigatoriamente passar por um período de teste para que possam ser adotadas como oficiais. Comissões permanentes ou específicas poderão ser criadas pelas Federações para a avaliação dessas mudanças, desde que requeridas antes do início da temporada oficial. Após o início da temporada oficial toda e qualquer solicitação será considerada e, se aprovada, será adotada em caráter experimental apenas no ano seguinte. 

5.3- As mudanças requeridas poderão ser canceladas a qualquer momento pela comissão responsável, caso as condições mínimas exigidas não sejam observadas.

5.4- A Categoria Iniciantes é uma prova não qualificatória e serve como prova de fomento. A premiação dos participantes é de responsabilidade do organizador.

6- CAMPEONATO PAULISTA.

6.1- O Campeonato Paulista terá, sempre que possível as datas das provas, o número de etapas e os locais determinados antes do final do mês de setembro do ano anterior. Os organizadores de eventos interessados em promover o campeonato ou outras provas deverão mandar as solicitações com antecedência, para que o calendário seja aprovado e enviado à CBH. As categorias a serem premiadas no CP serão as regulamentares. Apenas os cavaleiros federados poderão concorrer ao título e as premiações serão para os três primeiros colocados de cada categoria.

6.2- O sistema de pontuação adotado considera o cavaleiro, na categoria, não necessariamente como conjunto.

6.3- Os cavalos são participantes importantes da modalidade. Sendo assim, escarapelas serão dadas aos animais classificados na final do CP.

6.4- Cabe à diretoria da modalidade solicitar e oferecer outras premiações especiais ou homenagens que possam ser importantes para o fomento do esporte.

6.5- A coleta de material para os exames anti-doping é obrigatória em todas as etapas do CP. Um mínimo de três coletas deve estar previstas nas etapas estaduais e o veterinário responsável deverá requisitar o material com a devida antecedência. Para as provas internacionais o veterinário responsável fará a solicitação dos kits à CBH sempre através da federação estadual. 

7 - TROFÉU EFICIÊNCIA. 

7.1- O Troféu Eficiência é uma premiação específica para os cavaleiros e cavalos federados em São Paulo. No Enduro Eqüestre serão premiadas todas as categorias regulamentadas na Velocidade Livre (Jovens Cavaleiros e Adultos) e na Velocidade Limitada (Jovem, Adulto e PP). 

7.2- A pontuação para o Troféu considera o cavaleiro e o cavalo, não necessariamente como conjunto. Os pontos serão obtidos em todas as provas válidas, quer estaduais, nacionais (CBH) ou internacionais (FEI), disputadas no Brasil, desde que reconhecidas como oficiais.  

8 - OUTRAS PREMIAÇÕES.

8.1- A Federação Paulista de Hipismo poderá oferecer para o Enduro premiações diferenciadas para os cavaleiros e cavalos federados como por exemplo, para o melhor cavaleiro do ano, cavalo Best Conditioned, melhor organizador de eventos, etc, desde que aprovadas pela Diretoria  da FPH.

9 - EQUIPES OFICIAIS E CONCORRENTES INDIVIDUAIS.

9.1- A Federação poderá formar equipes oficiais e escolher os representantes individuais para os concursos de Enduro, tendo a responsabilidade final pela seleção dos conjuntos com a qualificação necessária e baseada na  colocação do Ranking.

9.2- Os conjuntos participantes de uma equipe oficial da FPH poderão ter parte de suas despesas pagas, a critério da Diretoria. Os chefes de equipe serão designados pela Federação ou terão a sua indicação aprovada. Poderão também ter as despesas, de hospedagem e transporte ao local do evento, pagas pela Federação.

10 - OBRIGAÇÕES DOS ORGANIZADORES DE EVENTOS.

10.1- O termo “Comissão Organizadora” (CO) refere-se a qualquer Organização, Grupo, Sociedade ou Organismo reconhecido por uma Federação Estadual e que tenha a responsabilidade de organização de um evento. (RG  -ART 101- Parágrafo 6).

10.2- Quanto à filiação de uma entidade, o pedido pode ser feito em qualquer época do ano, de acordo com o Cap. II - Seção I (Estatuto da FPH), estando sujeita ao preenchimento de requisitos, como por exemplo:

a) Requerimento por escrito dirigido ao Presidente da Federação;

b) Apresentação do CNPJ;

c) Prova de pagamento das taxas e contribuições previstas nos Estatutos; etc.

10.3- O entidade que tiver a filiação aprovada terá todos os direitos e deveres das demais filiadas.

10.4- O anteprograma das provas regionais e estaduais será enviado à FPH para eventuais correções e aprovação. O prazo mínimo estipulado para o envio dos programas das provas interestaduais, nacionais e internacionais, é de 45 dias, e deverá ser respeitado para que a FPH possa repassá-lo à CBH (ver RG). O ante-programa deverá estar de acordo com as exigências do RG e do Regulamento de Enduro e será entregue baseado no formulário padrão da modalidade.

10.5- As organizadoras filiadas se comprometem a manter e observar as normas para a organização de suas etapas homologadas. Devem convidar os juizes (Júri de Campo

, Delegado Técnico e Comissário Chefe (Steward)), respeitando as relações de credenciados e com a devida antecedência, para que os convidados possam se programar. A estadia, transporte e a alimentação deverão ser providenciadas pela organização, bem como o pagamento de diárias correspondente ao numero de dias do evento, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) cada diária.

10.6- A escolha das trilhas, sua correta marcação, será feita por um Oficial de Trilha (trilheiro) credenciado junto a FPH.

10.7- Fornecimento de água em pontos pré-determinados (pit-stops) e vet-checks, ambulância e médico responsável, ferrador oficial do evento, locutor oficial, cronometragem, apuração dos resultados, veterinário-chefe, comissão veterinária credenciada, estabulagem com boas condições para os animais participantes são obrigações mínimas a serem cumpridas para a organização de um evento. Instalações adequadas para tratadores, instalações sanitárias e uma secretaria também devem estar previstas.    

10.8- Os relatórios, resultados e o pagamento relativo às taxas estipuladas deverão ser enviados para a FPH até o terceiro dia após o encerramento do evento.

EM HIPÓTESE ALGUMA O ORGANIZADOR PODERÁ NEGOCIAR CONDIÇÕES ESPECIAIS DIRETAMENTE COM OS CONCORRENTES.

11- OBRIGAÇÕES DA FEDERAÇÃO PAULISTA DE HIPISMO.

11.1- A FPH é uma associação civil sem fins lucrativos e tem por finalidade coordenar e unificar as regras nas competições hípicas realizadas neste Estado, respeitando as Leis e Regulamentos adotados pela CBH e FEI.

11.2- Deve resolver os casos que lhe forem submetidos a exame e deliberação, pelas associações filiadas ou por seus atletas.

11.3- Deve incentivar, promover, apoiar e divulgar toda e qualquer atividade relacionada com a prática do hipismo. 

11.4- Para a modalidade de Enduro Eqüestre a FPH tem como obrigações:

-Promover cursos e palestras.

-Promover cursos para a homologação e atualização de juizes e veterinários (nível estadual).

-Aprovar os anteprogramas e enviá-los à CBH (eventos nacionais e internacionais com etapas no Estado).

-Indicar o Delegado Técnico (ou aprovar o nome indicado).

-Credenciará os Oficias de Trilhas (Trilheiros).

-Aprovar o calendário estadual.

-Manter o Ranking estadual da modalidade.

-Realizar o Troféu Eficiência.

-Troféus ou medalhas / escarapelas para os três primeiros colocados (cavaleiros federados) na pontuação final do Campeonato Paulista.

-Fornecer o kit com o material necessário para os exames de anti-doping (a solicitação deverá ser feita com a devida antecedência pelo responsável designado para a coleta do material).

12 - DIRETORIA DE ENDURO

12.1- A gestão das diretorias, obrigações e responsabilidades estão especificadas nos Estatutos da FPH. É dever de todo diretor da modalidade de Enduro Eqüestre manter-se informado e atualizado quanto às modificações das Regras e Regulamentos vigentes.

12.2- O presidente da FPH convidará e efetivará uma pessoa que julgue capaz de exercer o cargo em questão. Poderá também convocar uma votação específica, se assim decidir, para a eleição do representante estadual da modalidade. O prazo do mandato será coincidente com o do próprio Presidente.     

12.3- A diretoria poderá nomear diretores adjuntos, segundo as suas necessidades. Os cargos são exercidos voluntariamente, sem remuneração.

12.4- Os diretores da FPH não responderão pelas obrigações da mesma, contraídas no ato regular de sua gestão, mas assumem esta responsabilidade pelos prejuízos que causarem em virtude de infração de lei ou dos estatutos.

13 - RANKING/PONTUAÇÕES.

13.1- O sistema de pontuação do Ranking da modalidade será o utilizado pela CBH e FEI.

CADASTRO DE INCLUSÃO DE ANIMAIS

Fax: (11) 5096-5064 / ( 11 ) 5093 – 3311


Dados do Proprietário


DADOS DO PROPRIETARIO

CADASTRO DE CONCORRENTES

Fax: (11) 5096-5064 / Tel: (11) 5093-3311












***     Mantenha sempre atualizados seus dados junto a F.P.H.     ***

Nº Passaporte


           


	











Tipo 	


      





	











Entidade





Código





Pelagem 	


          





	











Sexo	





	











Raça





Nome





Sigla da Entidade Anterior








Data de Nascimento	





	











Pais de Origem





Altura





Nome Anterior do Animal





RG


      





	











CPF


      





	











E-mail





Nome





Código





Cidade





Telefone 	


           (DDD:                 )





	











CEP





UF





Bairro





Endereço





***     Se o animal tiver raça enviar o documento da Associação anexo a ficha   ***





Avô Paterna








	











Avô Materna





Pai do Animal





Filiação:





Avó Paterna








	











Avó Materna





Mãe do Animal





Associação:





Nome do Criador do Animal





	











Registro Associação





Sigla Associação





RG 	


      





	











CPF


      





	











E-mail





Nome





Código





Cidade








Telefone 	


           (DDD:                 )





	











CEP








UF








Bairro








Endereço











Código





Entidade











Sigla





Nome














Categoria





Ativo





Sim (   )     -    Não (   )





Modalidade





Salto (   )    -  Adestramento (   )   -    Enduro (   )   -    CCE (   )   -    Eq.Fundamental (   )    -   Volteio (  )








Sexo





CPF Nº





RG Nº





Nacionalidade





Cidade





Bairro





Telefone Residencial					


           (DDD:                 )





	











CEP





UF





Telefone Comercial


           (DDD:                 )








 Celular


           (DDD:                 )








Endereço





Local de Nascimento





Data Nascimento





E-mail
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